
PRereruRa Muuclpm oe CesúLn Pauusm CABR.ALIA
PÂULISTA

CNPJ: 4 6. 137.4 69/0001-7E
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-000

Fone (14) 3285-1244
e-mail: qabinet e@cabralia.so .cov.br

Y\t -r

tRcÍ
!\- -.1ú

LEI Ns 010/2026

.REABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO

vIGENTE r' oÁ ournas pnovDÊxclq,s

020506 ENSINO MEDIO

12 362 1038 2055 0000 Transporte Escolar Protegido

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. R$ I2O.OOO,()O- ESTADO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJUÚOtCl- n§

70.000,00- ESTADO

O2O5O3 ENSINO FLINDAMENTAL

12 361 1036 2052 0000 Gestão do Ensino Fundamental

4.4.90.51.00 oBRAS E INSTALAÇÕES- R$ 125.244,45- FEDERAL

ô

{

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, EStAdO dE SãO PAUIO, NO USO dC SUAS

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVA e ele SANCIONA e

PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1.. Fica aberto crédito adicional especial no valor Rs 655.244,45 (seiscentos e

cinquenta e cinco mil, duzentos e quârenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos)

destinados as seguintes dotações:

O2O503 ENSINO FUNDAMENTAL

l2 361 1038 2055 0000 Transporte Escolar Protegido

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO- RS 50.000,00- ESTADO

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA- R$

100.000,00- ESTADO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA- R$

190.000,00 - ESTADO
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Art. 2". As despesas com a execução desta Lei correrão por conta do recurso recebidos

do Govemo Estadual e Federal totalizando o montante de R$ 655.24,1'45 (seiscentos e

cinquenta e cinco mil, duzentos e quarenta e quâtro reais e quarenta e cinco centavos).

Art. 3'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabrália Paulista. l9 de fevereiro de 2026.

ODEM RTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal
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